
 
 

 

NOTA DE ESCLARECIMENTO 

 

A Presidente da Comissão Eleitoral do SINPOL/TO, para o triênio 

2023/2026, no uso de suas atribuições, vem, perante os filiados ESCLARECER: 

Que não procede a informação de que a comissão esteja, porventura, 

impugnando a votação de sindicalizados que estejam em estágio probatório, isto porque, 

em estágio probatório ou não, todos que estejam em dia com suas mensalidades tem o 

direito garantido de voto, nos termos do Estatuto do SINPOL/TO. 

 

Palmas, 14 de fevereiro de 2023. 

 

Meriswane Teixeira Oliveira 

Presidente 
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